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CONTRATO N. 046/2026 QrrE ENTRE St
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
rtE l;alrl.l.l'\_ a rrr f,lí\'^crtf^ r rrr.rr[, r'1rr\ r L.:,t.1 1, f/ :lrt:\ato/rti(r, L! a, ii
OUTRO, CON{O CONTRATADA,
RL,PREüI|G RL,PRL,SEN I AÇÃ() f,,

COI\{ERCIO DE MG LTDA.

O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, CNPJ N" I8.I 16.I45/OOOI-I8, COM SEdE NA

A',enida Renatc Azeredo. n" 2l0. nc Balrro Centro. na cidade Ce Fcrtula de )"{inas, es',ado de
Minas Gerais, CEP: 35.7ó0-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste aro
repicsciiiado poi scu Prcfciio lJ',.inicipal, Si. Claudio Gatcia l\Íaciel; c a Rf,PRf,IItG
REPRESENTAÇÃO E COMERCTO DE MG LTDA, CNPJ N. 65.14s.ts7t0O02-51, com
sede na Rod L,S tllU, n" 4255 A, Sala U5, Chácara 274 A, Batrro Jardlm Lmloero, na cldade
de Sena, estado do Espírito Santo - CEP 29.164-140, a sezuir denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Leandro Figueiredo de Castro, resolvem firnar o presente
conraro paÍa ADESÃO A ATA^ DE REGISTRO DF pF-fÇOS N" 007/2025 DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DE MINAS GERAIS -
CO}IGR{]\BEL FÂR,Â ÂQUISIÇÃO DE TELÁS II\TERÂTI}âS EiVí
ATENDIMENTO A DDMANDA DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE FORTUNA DE MINAS. como especifícado no seu objeto, em conformidade com o
Prucessn f 16/2026. na modalidade de Adesão a Ata de Registlo de Pregos N" 01/2026. sob a
regência da Lei Federal de n' 14.133/21, Decreto Municipal n' 1.007, de 08 de Fevereiro de
1í)1,{ moÀianta a. .Âd"i-r-. -l;"""1." Â ^^É..1i^ÂÁô.v !w.re.t vei.

CLÁUSÚ*LÂ PKIMEIRI\ - Do oB"íETo

1.1. O objeto o presente confaro e a AQUISIÇÃO DE TELAS INTERATMS PARA
ATENDER AS IINIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA IVTTNICIPAT, DE
EDUCAÇÃO DE FoRTUNA DE MINAS, MEDIANTE ADESÃO À .c,ra ou
RECISTRO DE. PREÇCS N. C07i2025 DO COI.]SÓRCIO INTERIILTIJICIPAL
MULTIFINALITARIO DE MINAS GERAIS (COMGR.{NBEL), de acordo com as
especificaçôes <io Termo <te Ret'eréncla e ciemars disposiçôes do Editai do Processo
Administrativo n" 01212025 realizado pelo COMGRANBEL, conforme os preÇos Íegisarados
no certame licitatório do Pregão Eletrônico N': 004/2025 realizado pelo COMGRANBÉL,
renroduzidos na nlan i lha aheivr.
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0l 09 UNIDADE

TELA INTERATIVA 86"
COM CÂT\G,RA E
SUPORTE MOVEL. ITEM
03 DAATADE REGISTRO
DE PREÇOS N'.007/2025,
DECORRENTE DO
PROCES§O
ADMIMSTRATIVO N"

SAMSTJNG
WA86F +
Câmera +
Suporte Móvel
Elétrico +
software de
gerÊnç íamento e
demais

R$ t4.730,00



PR[,F1.I'I'IiR,{ í!ITINI[]'PAL DU FOR'I TINA DE, MIN,{S
I]17i2025 MODAI-IDADE âcessollír§
PREGÀO ELETRÔNICO inclusos
\TO ^^,r /1ar .t rr\ lJlJnt LWZJ,

CONSORCIO
IN'I'ERMUNICIPAI
MULTTINRUTÁNIO
MINAS GERAIS
COMGRANBEL.

DE

TELA INTERATIVA 86" CONI CA]\TER{ E STiPORTE MO}'EL
Tamanho de no mínimo 86" com retroiluminação DLED OU Similar;
- Resoluçâo mínima de 3840x21ó0 @ 60Hz em formato 16:9; - Brilho mínimo de 400 cdlm,;
- Taxa de contraste típico de 1.200:l ou superior;
ENTRADAS
| 3x HDMI
* 4 x USB. scndo: 2 (duas) USB 2.0 ou superior e no mínimo 2 (duas) USB 3.0
* lx USB-C - Frontal
t lx enúada de áudio estéreo, com conector tipo Mini Jack @2 - 3,5 mm)t lx HDMI Out
* lx Áudro stereo
* 2x Touch USB Conectívidade
* 2x RJ45
+ lx Porta comunicaçâo serial (RS-232)
* Bluetooth e Wi.Fi - Possuir aplicação de lousa digital emparcada nativamente, sem a
ncccssidadc dc computador citcrno ou OPS;
- Possutr player interno com processador ernbarcado de no mínimo octa Core " A73 x 4 + A
53 x 4 " oito processadores;
- Possuir player intemo com memória interna minima de ó4GB;
- Possuir rnemória RAM mínima de 8GB;
- 0 peso da tela deverá ser izual ou inferior a 60 Kg:
- Possuir furação de fixação no padrão VESA;
- Alimentação: FontE de cnergia 100 a240 V - (+ I - lO%), 5A I 60112;
- Possuir fonte de energia enrbarcada;
- Consumo máximo em stand-by deverá ser de 0.5w;
- Deverá possuir temperatura de operaçâo com range minimo de 0"C- 40'C;
- Angulo de vrsâo mímmo de (hoflzontal / verhcal)l78" / I78" ou supenor;
- Tempo de resposta do painel de 10 ms ou valor inferior:
- Possuir Tela com propriedades Anti-reflexo;
- Projetado para opeÍação continua de 16 horas por dia, ? dias por semana;
- Possuir autofalantes embutidos com no mínimo 2 canais de 15 Watts;

Í)^....:- r^^..^t^-l^ r^,,^L ,l^ i:^^ TD..ç,Y,rurUBrd rrrú! uu r,PU rr\,
- A função Touch. deve ser cmbarcada ao monitor, nào sendo aceito monitores convcnciouais
com overlay,
- Suportar no mínimo 40 toques simultâneos;
- Possuir no minimo 2 canetas produzida em material uniforme, lwe e resistente;
- Possuir canetas passivas q-ue não necessitem pilhas ou baterias,
- Possuir vidro conr de 3,2 a 4mm de vidro tern

AVENIDA RENATO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (3 t) 9970M208
CNPJ: I8.I t6.145-OOOI.I8 - \ ww.tortunademlnas.mg.gov-br

\ALOR TOTAL DO CONTRATO R$ r32.570,00
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- Possuir nativamente espraços resenrados para fixação das earretas qrre o acompanhao eom
fixação magnética.
- Seiào aceitos equip,amerraos conr botões fiontais. compreendeudo ôs bütões de liga,'desliga e

outros que sejam essenciais ao uso do equipamento.
- Possuir no minrmo as segurntes conexões:
- Deverá suportar operação com range mínimo de 10 '80%;
ruiNÇoEs ESPECTATS
- Possuir função de anotaçôes sobre imagens esláticas ou üdeos;
- Suportar compartilhamento de fonte de üdeo extema através de entrada (HDMI) e
-"^-ll"^*--r^ ,{;.-r^ .-- ff^ .-'. -^^^..;I^Á^ Á^ ^-r^* ^^-^^.^.1^ À -^,1^ tITiE:.

- Possuit nativamente compatibilidade com scrvidor dc c-mail SMTP;
- Possuir naúvamente compatibilidade com exportação de arqúvos para disposítivos móveis
via QRCode scm a necessidadc de instalar apücativos para a lcihrra;
- O equipamento deve vir acompaniado de conüole remoto infravermelho que permita
acessar todas as funcionalidades da tela.
- App para üsualização e captura de documentos através de uma câmera acoplada;
- Dwc possuir nativamcnte a fimçào de cronometro;
- Aplicagão interativa entre a tela e os dispositivos coneciados para realizar votâçào,
questionamentos, seleção de alunos e mensagens;
- Sistema operacional Android 14.0 ou superior. play store ou loja de aplicaüvos embarcada.
- Possuir natrvamente a l-únçào paÍa destacar uma área especitica <ia teia;
- Possuir nativarnente funcionalidade para gravação de lela paru gravar, salvar e compartilhar
atiüdades na tela, este recurso deve gravar toda a tela, imagens e som
- Deve possibilitara inserçâo de telas capturadas no quadro b,ranco, anotações no topo das
telas capturadas e congelamento da tela para anotações.
" Possuir menu em Língua portug';esa do Brasil
- Possuir funçãô Hôtspot que permita a conexão de outros dispositivos ao Display para
obtenção de acesso à internet üa Wi-Fi (WLAN)
- Função que pemrita fácil entrada de dados armazenados, vinculando uma conta pessoal ern
nuvem (Google Drive, One Drive)
- Deve possuir fonnas, incluindo fonnas planas bidünensionais e fonnas geométricas

trídinrensionais dentÍo do aplicatrvo de quadro branco.
- Possuir Éguas para medir ou deseúar liúas, círculos ou formas sem o uso da governante
fisica.
- Função que permita o ajuste de brilho automáüco que opere associada a um sensor de
luminosidade ernbutido no display:
- Possuir nativamente recurso <ie recorúecimento de textos manuscritos que possibilite a
digitalização do texto;
- Possibilitar compartilhamento sem fio para no mínimo 9 disposiüvos simultaneamente via
aplicativo e no minimo 2 dispositivos simultâneos sem a necessidade de aplicativo, podendo
ser via bloetooth / cabo ou wi-fi.
- T"^^"-;""à^ "-- +i^,{. r-l- 'l^,{;"^l-', ?íl ,{;"^^";Íi',^" --""^.i" "i-.'ltÂ--^".Llrq sw u,rl,roJ Pú g su rrrvrrwJ tJvJrvur r,r'rú'l.ureúJr

- Possuir recurso para compartilhar a tela da lousa intErativa em oufas lousas interaüvas com
ou sem Íio;
- Touchback - Autorizar que qualquer dispositivo conectado sern fio ao display possa
controlar o painel;
- ô Glefone celular Android./iOS pode ser usado como um touchpad para controlar a tela:
- Possuir modo de ocular-
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- Frrnção de remoçâo arüomátrca de arquivos pam impedir que o espaço de armazenametto do
sistema esteja ocupado demais;
- Fossuir opçâo de bloqueios de segriiança párâ acesso as coüfigulações do n',enu, acesso à
rede e compartilhamento via USB;
CERI'IFICAÇOES
- FCC, ERP, EMC Class A e Energy Star ou Portaria 304/2023 INMETRO.
Opcionais inclusos:
- Câmera acoplada ou integrada resolução 4k 30 fps paa üdeo, áudio full duplex, com
cancelamento de eco acústico e supressão de ruido de fundo" ângulo de visão mínimo de 90'
zoom r:letrônico de no min mo 4 x no mínimo 8 mp, auto focus e auto Íiaming, compensação
dc luz e obturador de privacidade irrtcgrado, caso a câmera scja intcgrada a tcla intcrativa
todas as funçÕes deverão ser acessíveis na conüole remoto da tela interativ4 caso seja
acoplada dcvcrá ser do tipo barra all in one, dcvcrá possuir clip padrão para acoplar a tela
interativa, cabos e acessórios necessários ao perfeito firncionamento da tela interativa, a
soluqâo deverá funcionar tipo plug in play, sem a necessidade de qualquer software ou drive
para seu perfeito funcionamento.
SUPORTE, MÔVEL ELÉTRICO
- Suporte Pedestal móvel contendo 04 rodizios, possuir freios / travas em ao menos 2 rodas,
com regulagem de altura elétrico, deve conter contÍole tipo membrana Íixo no suporte e

corfole remoto para regular a posição das telas, deve possuir pa&ão vesa compatível com a
tela interativa a ser tbmecida voltagem bivoit I l\l220v
CARÁCTERISTICAS DO SOF'TWARE DE GERENCIAMENTO
Deverá ser fornecido junto com o monitor um software para efetuar toda a gestâo remota do
equipamento.
O software deverá ser do mesmo fabricante do monitor, üsando total integação e uso de
raÁoc nc Ê'nninrnli.l..l-" .^l;^ir.Á-"

O software poderá ser em nuvem ou local.
Se o software for ern nuvem do fabricante, deverá ser hospedado dentro do temtório nacional-
Se o software for instalado em ambientes locais deverá permitir instalaçào em nuvem pública
ou privada através de máquinas fisicas ou ürtuais com sistema operacional Windows Server
ou Professional, pennitindo instalação, reparo, reinstalação e opeÍação remota.
O acesso ao softlvare deve ser restrito, local ou remotamente, por neio de credenciais de
acesso (u§uiirio e senha).
Deve permitir a criaçào de múltiplas credenciais de acesso.
Deve permitir o monitoramento do status dos players, identificando pontos ativos e inativos.
Deve o1'erecer uma interface centralizada com recursos como lista de dispositivos, status,
ajuste de horário, organizaçâo em grupos, histórico cie uso" e cietalhes <ios riispositivos.
Deve permrtir o gerenciamerto das aplicações instaladas.
Deve possibilitar o cadastro de perfis de usuários com permissões específicas, como
administrador, gerenoiador de dispositivo e operadol de dispositivo.
Deve permitir o enüo de comando para os Monitores Touch Interativos com no minimo os

"--,,;-+-" ^^-^-Á^".JU6urrrr!r

Powa' ON - Ligar o disposrtivo renrotamente;
Powel OFF - Desligar o dispositivo remotÍrmente.
Reboot - Reiniciar o dispositivo rernotamente,
lnput - Alterar fonte de entrada do dispositivo remotamente;
Settings - Bloqueio do dispositivo, Bloqueio de acesso ao menu de configurações e

arldesli visual de tela

A\T,NIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970M208
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O software de gereoeiamento dcve ser perpefiro sem çustos rÊeorrentes mensais ou alrrais
Possuir painel de monitoramento com as seguintes informações:
n:--^.:i. -- :-.-i_..-^--.^r -r-,rrspu§rtr t ut rur!,rÉrrrçr(Ííúu§ llu 5st v luur,
Dispositivos Ativos (cone«ados ao servidor):
Usuános reglstrados no servrdor;
Total de dispositivos implementados;
Aplicativos mais utilizados;
Aplicativos instalados recentemente;
Starus do Firmware dos dispositivos;
E-^- ^ ^.,: -^-

ACESSóRIOS
Deverão ser fomecidos junto çom o monitor, todos os açessórios Ç Çabos para o pleno
fimcionamcnto do mesmo;
Deverá ser fomecido cabo de alimentação elétrica padrão brasileiro NBR 14136:2002
Deverá ser fomecido 01 cabo HDMI para cada equipamento blindado com conectores
dourados, corn comprimento minirno de 1,5 metros, compatíveis com o produto ofertado e
todos os acessórios nccessários paa o bom funcionananto do monitor.
Deverá ser fomecido 0l cabo USC-B Touch / USB-A de 1,5 metros.
Deverá ser fomecido 02 canetas
Deverá ser fomecido 0l controle remoto que atenda a todas as funções da tela interativa.
Deverá ser tbmeci<Ío 02 piihas compatÍvei com o controle remoto.
GARANTIA:
Às telas interativas deverão ter garantia de no mínimo 0.3 anos a contar da data de
recebimento do equipamento O fabricante tambem dwerá fornecer suporte telefônico enr
português para garanür a boa comunicação com o cliente final ou parceiros de instalações. O
Ç-f.-i---,- á-',- Á;"^^-iL;Ii- .Á^-i^^ l^^^l -^ D-^.;lur r v urrPurúurrr!@ ruywr r!

O suporte móvel deve ter garantia não inferior a 12 meses
A Câmera ac lada deve ter tia não inferior a I 2 meses

l.-1. Á. CONTF-AIAI.A se obígará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante x
ügência deste contrato.

CLÁUSTILA SEGI,]NDA- DA DoTAÇÃo 0RÇANíENTÁRh

2.1- A despesa referente ao fornecimento dos rnateriais, objeto da contratação, ser'á

empenhada na dotação orçamentâia de n' 02.0ó.01.12 .361 .1202.1120.4.4.90.52.00.

2.2. A referida aquisição será custeada com recursos recebrdos em 2O24. oriundos de
transferência especiai da Secretaria de Êstado de Governo de iüinas Gerais ISEGCtVIMG),
destinados por meio de emenda parlamentar do Deputado Estadual Alencar da Silveira Jr.

CJ,ÀI iSTiI,A TERCEIRA - I}OS PRAZOS

3.1 . A CONTRATADA poderá ser convocada a fitmar as contratações no pÍazo de 5 (cinco)
dias a ccxrtar da convocação expedida pelo CONTRATANTE, podendo sste prazo ser
prorrogado por igual periodo. desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

AVENIDA R-ENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) ee70M208
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3 2. O ContraÍo regrrlar-se.-á, no que oonoeme à sua execrrção, alteração, ínexecução ou
rescisão, pelas disposiçôes da Lei Federal L" 14.133/2021, pelas disposições do Termo de
Rcfeiêi,cia c pelos prcceitos do direito público.

3.3. 0 Conúato poderá, com base nos preceltos de drrerto púbhco, ser resclndldo pelo
CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, mediante simples aviso. observada a Iegislaçâo pertinente.

3.4. O presente contÍato terá ügência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação,
nnztanán cer ntar^,,-,1^ -m -^-r-^'.-;,{.,{- ^^- ^ I ê; Eê.{Ár.t -o r,1 r 11/1nrr

', < a\ r-^-i..^r^ .l-,.^-Á ^.- ^--l^^Á^ ..^l^ -^--^-^*.--.^ l^^^t l^ ^.t:..-ti^^,.1-;^ --^ri^-.i.-i. \j Lúúuaiú üÉ\§ta §üi assinaüa iicio reprüsiíIanlc têgai oit âojüüicaiâiiE il'ieüa§tc
apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante.

3.6. A CONTRATADA se obriga a manter, durante o prazo de vigência do contrato. todas a:i
condições de habilitaçâo exigidas uo Edital do Processo Administrativo no 01212025.

3.'l . O pram de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias a oontar da nota de empenho
ou ordem de foirrecirricuio.

4.1. O valor de referência para o fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de
tlq 111 §?íl OO ,c.ntn e t"iltr e d^ic mil . o»inhpntnq ê sêtêótô .--i.r ^"- ^ t^.^l 40
fornecimento dos itens descritos da planilha de oÍçamento que integra o presente conúato.

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da
nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendrdas ârs condiçôes previstas neste edital e
no tcrmo de referência- nrediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa
contratada.

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria de Educação dc Fortuna de Minas, a
qrai deverá ser aprovada pelo servitior responsávei peio acompaúamento do contÍato.

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com o pa,ga,me!1to da, parcela vincr:la.cla. ao eve'nto cujo dÊscufiptimeÍto der origem à

aplicação da penalidade.

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçanrentária de
n' 02.06.0 1. 1 2.36 1.1202.1 120.4.4.90.52,00.

4.6. No caso de atÍaso de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido de
algunra fornra pat'a tanto, serão deüdos pelo Orgão Participante encargos moratórios à taxa
nominâl de 67o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizâdos diariamente em regime de juros
simples.

-í.7. O raiur Jus Euçirrtus scrá ualcuiatiu pcla lórrirula. Eiuí i x i.i r, 'y'P- urrtie. Eiví. Erruiugus
moratórios devidos; N: Nrimeros de dias entre a data preüsta paÍa o pagamento e a do efetivo

AVENIDA REI{ATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 9970M208
CNPJ] 18,I 16. 145-000 t. I E - www.fortunâdemrnas.mg.gov.br

CLÁTiSTTLA QTIARTA - Do vALoR E PAGAMENTOS



PR[,F'I.I'I'TIRA MTINI(]IPAI- I)T] F'OR'I'IJNA DE MINAS
pagâmento, í' Indice de compensação finaneeira :0,00016438; e VP: Valor da PresÍação ern
atraso

CL.ÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO
!.IN.A.N C f,! RA F F NC.Â.I}.GL)S

5,1. Os preços/descontos quê
CONTRATADA

\,rgore[âo no ajuste serão aqueles ofertados pela

5.2. Os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustiiveis pelo periodo de urr ano

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis ou preüsíveis, porém, de consequências
inealouláveis, retardâú)Íes ou impeditivos da exccuçâo do ajustado, ou ainda, enr saso de
força maior, caso fortuito, ou fato do principe, configurando fator econômico extraordinário e
extíaconfafúal, a relação que as part€s pactuar.un inicialurente entre os encáiitos da
CONTRATADA e a retnbuição do CONTR{ANTE para a justa remuneraçào dos produtos
podera ser revisacio. objetivando a nlanutençâo do equilibrio econômico - financeuo iniciai
do contrato.

í 4 A revisâo de preços se traduz em eondrção excepcionat de ajuste financerro. a.dmit-tda- a
qualquer tempo, par'4 repondo perdas excessivas e impreüsiveis, restabelecer a relação entre

.,,1 j1.,.:.:^
çÍr<uEU§ uu l,u udtu E rEuruUlVdU liçiu LiJr\ i N-Át rtr\ l L rte tilüüO a itiatilEt aS CDiiúlçüeS
essenciais de eontinuidade do ünculo contratual.

5.5. Para autorizar a reüsão de preço, o desequilíbrio econômico - financeiro ocorrido del'erá
ser retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retnbuição paga
nào e s.:liciente para salt:-. a totalidade dos custos contratuârs ern virtude de ocorrência de tato
excepcional.

5.6. Quaisquer tnbutos ou encargos legars criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocomdas após a data de apresentação da
proposta" de comprovada reoercussão n«rs pregos contratados- irnplicarão a revisâo destes para
r.nais ou menos, conforme o caso.

5.7. Na hipótese da CONTRATADA solicitar âlteÍeção de preço, a mesma terá que justificar o
peeiido, atraves de pianilha dealhada de custos, acompanhada <ie documentos que comprovem
a procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscais de
aquisiçâo de produtos, insumos, etc.

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do
.,., l^ -.-...^.i..- -t^-i .- l- ^.,-a^- *^ll^-+, ..^^^..;^^LUrru.rlu, r,ulr5r.úrrçs u.l rç§Prrlrrv.l Pr.llrrrrr.r uç Çu§ru§, úlçul<llrrs Pçsqursá r.: luluprvvayau

documental pela CONTRATADA, podendo importar em aumealto ou reduçâo do valor
contratado, çonforme as constataçõ€s de oscilações apuradas.

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRAIANTE, esta deverá
comorovar o desequilíbr-io econômico - fiuartceiro. em prejuizo da Murúcipalidade.

5.10. Fica lacultada ao CONTRA|ANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,
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Em oonjrrnto conl a anál;se dos requisitos dos itens anteriores a decisão qrranto à revisão de
preços solicitada pela CONTRATADA.

5.11. A eventual autorização da reüsão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica- oorém contemplará os serviços exerluhdos a partir da data do protocokr do pedido no
Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo adiüvo.

5.12. O CONTRATANTE deverii quando autorizada à revisão dos preços, lawar o termo
adrtivo com os preços reüsados e possibilitar aos muricípios consorciados emitirem as notas
de empenho complementar inclusive para cobeÍtura das diferenças dwidas, sem juros e
correção monetáriâ, em relação âos produtos t'omecidôs após o protocolô do p€dido de
Íevisâo.

5.13. O novc preço/d.escontc só terá .,,alidade após parecer da autoridade competetrte e, para
efeito de pagamento do produto enüe a data do pedido de adequação, reboaglrá a data do
periitio de aciequação formuiado pcla CONTRÂTÀDÀ.

CLAUSULA SEXTA- DA CONTRATAÇÀO

6.1. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal n' 14-13312021, os quantitativos poderào
sofler acréscimos ou supressões de até 2596 f,:nte e cílco por cento) d.o valcr iuicial.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇoES Do CONTRATAT'ITE

7.1. Firmar o conbato decorrente da adesão da Ata de Regisüo de Preços n' 0O712025
diretamente eom a empfesa detentírra

r.z. Lrr(u.u Us lróts.ulrrrr(u§ rlErruus. ud rurrlld C (juttulvuç§ Utd C5Uptrldqas

7.3. Prest todos os esclareclmentos necessários para o fbrnecrmento do objeto desta
contratação.

7.4. Zel* pela boa q,ralidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Confrato.

7.ó. Cornunicar à empresa oôntratada. por escrito. a respeito de supressão ou do acréscimo
previsto neste contrato, encamiúando o respectivo termo aditivo pam ser assinado.

cLÁusuLA orTvA- DAs OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8. l. Manter durante toda a execuçào do contÍato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas. todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas.

8.2. Indicar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representa-lo na execução do
contrato.
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8.-3. Reparar, corriuir, renrover, reconstnlir ot! slrbstituir, às srtas expensas, no total ou errl
parte, o objeto do contato em que se verificarem vícios, defeitos ou incomeções resultantes da

^., ,l- ^-.--,.- )^- -.^.^;^:-l^Llulóu uu rr4 çrruç8.Í s(r5 tt!.rrçrr.uà,

8.4. Ressarcrr os danos causados dretamente à A<[nrnrstraçào ou a terceros, ciecorentes de
sua culpa ou dolo na execução do conü-ato, não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais. previdenciárias. comerciais e trabalhistas decorrentes
dos produtos, não podenCo ceder o'.r '.ransferi-r a teÍcejÍos, os direitos e obrigações decorentes
deste contrato.

9. LOCAL DE
OBJETO

ENTRECA/EXECUÇÃO E CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO OO

9,1. O Local de enüega dos equipamentos será a sede da Secretaria Municipal de Educação de
Fnrtuna de Minas, siuada a. Rua Bomheiro Afonso, no !96, Crntro, Fonuna de Minas - MG,
CEP: 35760-000, no horário de 08h00min horas às 15h00min horas, de segunda a sexta-feira,
eiii dias úteis.

9.2. A empresa contratada seÍá responsável pelô tbrnecrmento, entrega, mstalação e
treinamento para uso das telas interaüvas, garantindo a plena operacionalidade dos
equipamentos nas unidades escolares atendidas pela Secretaria Muricipal de Educação de
Fnrtrn a rla Àlinr<

9.3. O pr-azo máximo pam eltrega dos equiparnentos será de até 30 (trilta) dias, suriados a
partir da assinatura do contÍato ou da emissão da ordem de fomecrmento.

93.1. Os equipamentos deverão ter gaÍantia rnínima de 36 meses contra defeitos de
fabricação, incluindo suporte técnico e reposição de peças sem ônus para a administrâçào

9.3.2. Em caso de <iefeito identificado, a ernpresa deverá reaiizar a sutrstituição <io

eguipaÍnerto no pÍazo márimo de 07 dias comdos, garantindo a continuidade do uso sem
prejuízo às atiüdades escolares.

9.3.3. A instalação dos equipamentos será de responsabilidads da empresa contra[ada,
J.,.^-.l^ ^.- .,^^l:-^r^ *^- ..*^í'i-^l^-^:- ^^-^^:.^,l^^ ^^^^-,-^-,1^ ^ ^^--^.^ 8.,^^:^urvr,lluu 51,1 lr..ul..Íua PUr prurrs§rulrd.rs uaPdlrLauu5, d5s\.Éru.úrsu d r"urlÉrá rr^dvau,
configuraçâo e funcionamento das telas interativas.

9.3.4. A contratada deverá fomecer tteinarrrento aos professores e profissionais da rede
pública de ensino sobre o uso adequado das telas interativas, abrangendo funcionalidades,
recursos pedagógicos e manutenção briqica dos equipamentos. O treinamgÍlto poderá ser
realizado de forma presenciai ou online, a çritério da contratante, cabendo ao licitante prever
em sua proposta os custos corespondentes a cada modalidade.

9..?. Os equiparlÉltús sÉiãú recei.ridos pi ovisoi iarncute no prazo tle l0 (r:icz) dias" peli-(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto/conEato, para efeito de posterior
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verifiçação de sua conformidade conr as espeeificações constantes neste doeirmento de
formalizagão de demmda e na proposta.

9.5. Os equipamentos poderào ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Documento de Fonnalizacão de Demanda e na prooosta
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, san prejuízo da aplicação das pena.lidades.

9.6. Os equipamentos serão recebidos definitrvamente no prazo de 20 (ünte) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens/serviços e
consequente aceitação mediante tenno circunstancrado.

9.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
/^ ^re?õ fivodn rpnrrt.r-ca-á rnrrrô retlizqàt rnnornrarrÀrucc n rerahinrcnrn rlpfinitivn nn rluu irl.:ru rr.\úuu, lciru.t!'l-Jc-ú L-...- --......., - ..- *ta
do esgotamento do prazo.

9.8. O recebimento proüsóno ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do objeto/confato.

CLÁUSULA DEz - Do TERNTo C0NTRATUAL

10. L As obrigações decorrentes desta adesão à Ata de Registro de Preços n' 007/2025 serão
tbrmaiizadas anaves de termo conuaruai. po<iendo consubstanciar-se na propria nota tie
empeúo ou ordem de fornecimento, conforme previsto na Lei Federal n' 14.133/2021 .

t 0 2 A reerrsa da CONTRATA DA err retuar a nota de empenho orr assinar o e ôntrato
caracteriza descrmprimento de obrigaçôes, podendoJhe acarretar as sanções preüstas.

10.3. O eventual confato resultante da presente adesâo à Ata de Registro de Preços n"
0o'712025, poderá ser alterado nos termos da Lel F ederal n" 14.l33l2j2l .

CL,AUSLILA ONZE - PENALIDADES

11.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n' 14.13312021, a
CONTRÂiÂDÀ Íictuá sujcit4 ro casu dç ahaso iljustificado, incxecução par ciai ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades ciül e cnminal, assegurada
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência:
b) Multa de mora de até l% (um por oento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não
-Í-^á;.1^ .l^ a^-Í'-+^.
c) Multa de até 2O'./o (vinte por cento) sobre o valor do ContÍato ou saldo não atendido do
Contralo, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimpiemento totai ou
parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADAI
d) Impedimanto de licitar e conbatar, pelo prazo de ate 3 (três) ânos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou con[atar.

I I ) A q.h/êíÀn.ia nnriará cer qnliea/a nn caen íie âtrâs^ snnênôr â ln r,4Ê7) drac ne evenrrnànÉe *v lerri vr

do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no
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contrato, que não configurem hipótÊses de aplicação de sanções mais graves, sem prejrrízo das
ruultas eventualm€ote cabíveis.

I 1.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atmso e na primeira
ocorrência de quaisquer d<-rs itens relacionados no conÍ-rato.

l1 .4 As aplicações das sanções de multas observará os seguintes parâmetros:
a) 0,1% (um décimo por cento) até l% (um por cento) poÍ dia útil sobre o valol da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a titulo de multa moratória, limitada a
incidência a l5 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinta dia útil e a critério da
Admrnrstração, no caso de forneclmento com âtraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
de fonna configurar. nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida. atr aindo a
aplicaçâo da mutta prevista de aÍé 20yo (viute por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral

b) l0o/o (dez poÍ cento) aÍé 15Yo (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, €m caso de atraso no forlecimento por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inadimplemorto parcial da obrigação assumida;
c) 157ô (quinze por cento) até 20yo (ünte por cento) sobÍe o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação. inclusive nos câsos
de extinção por culpa da CONTRATADA;

I1.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serâo consideradas independentes
entre si.

I l.ó. As sanções somente serào aplicadas após o dÊcwso de prazo paÍa apresentação de defesa
préüa ,lo rnteressado no respeetivo pÍocesso, nô pÍa?íJ de 15 (quinze) dias úteis, observadas
as demals formalidades legais.

11.7. As sanções previstas de advert&rcia, as multas e a declaração de
rnrdonerdadeltmpedlmento para llcrtar ou contratar poderào s€r aphcadas ..;untamente com as
outras multâs. e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

I I R A< mnltac nrevista( nàn nôsqrrêm naráter comnensatÁrin e accim o naoamenh rlelas

nào eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdaq e danos decorrentês das
irlraçõcs corucíirias.

11.9. As rnultas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
nrediante tequedmento expresso nesse sentido.

ll lít p-cc,lr'.rl- r h;^Ár-ô- À- --ict;r r-^',-.in--r^ J- a^n'^-nc.-a^ .l-.,i'1.'---r-sú ú rrrPv.çr! r!rtú!rrrrrvrrrv ee wwrrrl,lrrrsYú
formalizado. nerúurn paganrento será efetuado à CONTRATADA antes da conrprovação do
recoihimento da rnuita ou da prova <ie sua reievaçào por ato cia ndministraçào, bem como
antes da reconposição do valor original da garantia, que teúa sido descontado em virtude de
multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.

ll ll Á qnlineràn rlzs cerrnÀeç nrerictqc nàn evelrri ern hinÁteca elornra e nhrioeràn rle

rôpanção integral do dano causado à Administraçâo Pública
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ct,ÁrÍsr rLA Dozç, - DO REGIME IIE EXECT rÇÃO

12.1. O iegime de execução do pÍeselte contrato é
UNITARIO.

EI,ÍPRI,ITADA PCR PREÇO

CLÁITSTILA TREZE - DA PTTBLICAÇ,{O

13.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de diwlgagão oficial do
Município e no PNCB confotme disposto no art. 94 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 .

CLÁTISLíLA QT'AIORZE - DO FORO

14.1. Fica eleito o lbro da cidade de Sete LagoasMG, para dirirnir eventuais dúvidas e/ou
conflitos ongrnaelos pela presente Ata e pelo firturo oírntÍaJo, eom renírnoia a qrraisquer orrtros
por mais privilegiados que possam ser.

E, poÍ estarem justas, as partes finnam o presente instrumeoto e,n 3 (três)
vras de rgual teor e tÕrma, na presença das testenunhas abalxo.

Fortuna de MinasÀ{G, 30 de abril de 2026

NíLlNICÍPI ADE MINAS
CNP 8.1t 6.1,Í 001- l8
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Setor de Compras e Licitações
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REPREI}IIG REPRESENTACÃO E
COMERCIO DE MG LTDA
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LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO
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CLALTDI NDA SANTOS
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GE,S C-ON'I'RATO
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SUBSECRETA RIA NICIPALDE EDUCAÇÁO
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t^]
Julia Fe larfthno Nacif

Setor de CH.p.a\ e Licitações

AVENIDA R-EI\L{TO A-ãREDO, N" 21 0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 9970m208
CNPJ: I8.l t6. 145-0001.l8 - w$.ry.fortunademinas.mg.gov.br



gub lnstituto NacioÍid dê TecrÉ{ogiô da lnformação

= VALIDAR

setuiçô de vaLidâçao dê ãrsinaturàs e(ettüli*

ô

[, Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabitidade do(s) signatário(s)

lnformações gerais do arquivo:

Nome do arquirroi PL 16-2026 CONTRATO 46 2025 REPREMIc REPRESENTACOES ASS.pdf
Ha.ü: 7b5816ba969f2213aaba512cb1Íd3cdbdb2f92ado8491aa4caô6922bÍd2cSa69
D.tá dâ vâÜdâÉo: o4/o\/ 2026 oA1?:41. BRT

ffi Informações da Assinatura;

Assinado po.: LEANDRO FIGUE|REDO DE CASTRO

cPFi -" 37L.746-"
No de séde dê cêrüfcado elnitênte: oxTeoe?5o5265dde.14

Datâ da assinâturá: 3o/a4/2o26 7t:o2:26 BRÍ

Assinátura âpro\Bda.

VaLidar

ACESSO RAPIDO

Fale Conosco

tr

Sobre Dúvidas lnformaçôes

Vs Retàütri,o de confo.midâde

I
,lrt#

IN

N

q
g

@

assrNATúRA €LEtRôNlca

T.'tc.citrrrdr â.iii1.ro dc híclh3coes r.tô.rctuô. i ticençâdeuso,


